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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA Nº 90001/2025 

PROCESSO: 007.00038976/2025-24 

CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DE ESCOLAS E CRECHES INTERESSADAS NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CRECHE/BERÇÁRIO E EDUCAÇÃO INFANTIL QUE ATENDAM AS 

NECESSIDADES DAS FUNCIONÁRIAS/SERVIDORAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 
A Senhora ANA  PAULA DOS SANTOS FREITAS, Diretora Substituta, da Diretoria de 

Administração, torna público que encontra-se aberto, nesta Unidade, procedimento prévio 

seletivo de credenciamento de escolas e creches situadas na cidade de São Paulo/SP, 

interessadas em prestar serviços de creche/berçário e educação infantil as 

funcionárias/servidoras afetos da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 

Paulo, mediante contratação direta, conforme condições deste Edital de convocação DA n° 

90001/2025. A contratação direta, COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, será realizada com 

fundamento no artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021 conforme Decreto n° 11.878, de 

09/01/2024. 

 
I – DO OBJETO 

O presente procedimento tem por objeto o credenciamento e a contratação de creches e 

escolas interessadas na prestação de serviços de creche/berçário e educação infantil que 

atendam as necessidades diárias dos filhos e dependentes legais de funcionárias/servidoras 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo/SP. 

 
II – DO PREÇO 

1. O preço unitário mensal por criança será de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

conforme especificações estabelecidas neste edital e seus anexos, que dele fazem parte 

integrante. 

2. O preço permanecerá fixo e irreajustável. 
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III – DA PARTICIPAÇÃO E DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

1. Poderão participar deste procedimento seletivo prévio de credenciamento, todos os 

interessados em contratar com a Administração Estadual que estiverem registrados no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

 
2. O pedido de credenciamento, informando que a requerente se encontra cadastrada no 

SICAF, conforme art 10, do Decreto n° 11.878, de 09/01/2024 obrigatoriamente, Os 

interessados deverão estar previamente cadastrados no SICAF e apresentar requerimento de 

participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens 

ou para a prestação dos serviços. 

§ 1º É vedada a participação no processo de credenciamento de pessoa física ou jurídica que: 

I – esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal; ou 

II – mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

§ 2º O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas na 

legislação, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de seu 

requerimento de participação com as exigências do edital. 

§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o interessado às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilidade penal. 

 
 
 

IV – DA HABILITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

1. Para habilitação como credenciado, serão exigidos os documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto da 

contratação, nos termos do disposto nos art. 62 ao art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira, desde que previsto no edital, poderá ser substituída por 

registro no SICAF. 
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1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-r/empreendedor; 

1.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

1.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020; 

1.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 
1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

1.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

PessoasFísicas, conforme o caso; 

1.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

http://www.gov.br/
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e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
1.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.12. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal; 

1.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objetocontratual; 

1.15. Prova [de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre 

operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e/ou] de regularidade 

com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

1.16. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 
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Outras comprovações 

1.18. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que: 

a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, 

parágrafo único, da Constituição Estadual; 

c) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no 

que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 

Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998. 

d) Autorização para atuar no ramo de acolhimento, creche e educação infantil. 
 
 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

a.1) Se a licitante for cooperativa, a certidão mencionada na alínea “a”, deste subitem 1.3, 

deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

 
1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

1.4.1 Declarações subscritas por representante legal da interessada, elaborada em papel 

timbrado, atestando que: 

a) inexiste qualquer fato impeditivo para Participação nesta convocação, inclusive em 

virtude das disposições da Lei estadual n° 10.218, de 12 de fevereiro de 1999; 

b) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo 

anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98; 

c) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, artigo 117, 

constituição do Estado). 

 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação por membro da Comissão de Avaliação e Credenciamento. 
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2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação do pedido de credenciamento. 

 
2.3. A Comissão de Avaliação e Credenciamento, com base no disposto no subitem 1, deste 

item IV, julgará a habilitação das interessadas, cuja decisão será publicada no Diário Oficial do 

Estado. 

 
2.4. Serão credenciadas todas as interessadas habilitadas nos moldes do subitem 2.2, deste 

item IV. 

 
2.5. Os pedidos de credenciamento poderão ser formulados até que a Administração decida 

mudar o modelo de contratação adotado, deixando de adotar o procedimento seletivo prévio 

previsto neste Edital. 

 
2.6. A decisão sobre o credenciamento ou não dos interessados, caberá ao dirigente da 

unidade de despesa responsável pelos recursos que custearão as contratações. 

 
V – DOS RECURSOS 

1. Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos previstos nos artigos 165 e 

seguintes da Lei federal n° 14.133/2021, dirigidos à autoridade competente, por intermédio 

da que praticou o ato recorrido, que deverão ser protocolados no Centro de Apoio à Gestão 

de Contratos do Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos da Coordenadoria de 

Administração, situada na Praça Ramos de Azevedo, 254 – Centro – São Paulo/SP, no horário 

das 09:00 às 16:30, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação daquele ato. 

 
VI – DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. O objeto dos contratos decorrentes do credenciamento deverá ser executado em 

estabelecimento apropriado, localizado na cidade de São Paulo/SP, conforme o estabelecido 

no Projeto Básico - Anexo I deste Edital, correndo por conta da Contratada as despesas de 
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seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 

execução do objeto do contrato. 

 
VII– DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1. O objeto do contrato, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido de acordo com 

o estabelecido a seguir: 

 
1.1. Após o término de cada período mensal, a contratada elaborará relatório, comunicando 

o número de crianças que utilizaram os seus serviços e o valor total da prestação dos serviços. 

 
1.2. Serão considerados somente os serviços prestados no mês, no período considerado. 

 
 

1.3. O valor devido para pagamento será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

mensal às correspondentes quantidades de crianças que utilizaram os serviços. 

 
1.4. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o contratante atestará o 

relatório apresentado, de acordo com os valores arrecadados, e autorizará a emissão do 

faturamento. 

 
VIII – DOS PAGAMENTOS 

1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de 30 (trinta) dias do mês 

subseqüente ao da prestação dos serviços, em moeda corrente nacional, mediante a 

apresentação, no primeiro dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, da fatura e 

do relatório de prestação dos serviços, aprovado pelo Gestor do contrato, que terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para análise da documentação e encaminhamento para o setor responsável 

para o devido pagamento. 

 
1.1. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

contratada no Banco Brasil S/A. 
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1.2. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos 

termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, estes à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro data tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 
2. Constitui condição para realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 

Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por 

ocasião da realização de cada pagamento. 

 
3. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br). 

 
4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis). 

 
5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional  de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo  ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 

da Lei Federal n° 8.429/1992). 

 
IX - DA CONTRATAÇÃO 

1. As contratações decorrentes deste procedimento prévio seletivo de credenciamento serão 

formalizadas mediante celebração de Termos de Contrato, sujeitas à existência de recursos 

aprovados na Lei Orçamentária para o exercício 2024 para atender a despesa. 

 
1.1. Se, por ocasião da formalização dos contratos, as certidões de regularidade de débito da 

adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a 

tributos federais e dívida ativa da União) e Certidão de regularidade trabalhista (CNDT), 

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

 
1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Credenciada 

será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item IX, mediante a apresentação das certidões 

respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 
1.3. Constitui condição para a celebração da contratação a inexistência de registros em nome 

da credenciada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por 

ocasião da respectiva celebração. 

 
1.4. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br). 

 
1.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis). 

 
1.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional  de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo  ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 

da Lei Federal n° 8.429/1992). 

 
2. A credenciada deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contado da data da convocação, 

comparecer ao Centro de apoio a gestão de contratos do Departamento de suprimentos da 

Coordenadoria de Administração da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, situada na 

Praça Ramos de Azevedo, nº 254, 6º andar – Centro – São Paulo/SP CEP 01037-912, para 

assinar o termo de contrato. 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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3. Quando a Credenciada não apresentar a situação regular de que tratam os subitens 1.1 e 

1.3, o contrato não será assinado. 

 
4. Os contratos serão celebrados com duração de 01/01/2026 até 31/12/2026. 

 
 

5. A disponibilização dos serviços deverá ter início em 01/01/2026. 
 
 

X - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1. A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com 

observância dos seguintes parâmetros: 

(1) Multa Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) Multa Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 35 (trinta e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.8 a 12.1.12, de 20% 

(vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 12.1.3, de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita no item 12.1.2, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato. 

(6) Para infrações descritas nos itens 12.1.4 a 12.1.6, a multa será de 20% (vinte por cento) 

do valor do Contrato. 

(7) Para infrações descritas no item 12.1.7, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do 

Contrato. 
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(8) Para a infração descrita no item 12.1.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
2. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 
 

XI – DA GARANTIA CONTRATUAL 

1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

 
XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

1. Os documentos de habilitação das interessadas não credenciadas ficarão à disposição para 

retirada na Coordenadoria de Suprimentos e Gestão de Contratos da Secretaria de Agricultura 

e Abastecimento, situada na Praça Ramos de Azevedo, nº 254, 6º andar – Centro – São 

Paulo/SP CEP 01037-912, durante 15 (quinze) dias após a publicação do contrato, findos os 

quais poderão ser destruídos. 

 
2. As informações ou esclarecimentos relativos a esta CONVOCAÇÃO serão prestados nos dias 

de expediente, das 9:00 às 16:00 horas, pela Coordenadoria de Suprimentos e Gestão de 

Contratos, através do e-mail suprimentosagricultura@sp.gov.br. 

 
3. A publicidade dos atos pertinentes será efetuada por publicação no Diário Oficial do Estado. 

O edital de convocação será publicado em jornal de circulação diária na cidade mencionada 

no preâmbulo deste Edital. 

 
4. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

 
 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Declaração da Licitante de Inexistência de Qualquer Fato Impeditivo 

para Participação neste Procedimento Seletivo Prévio de Credenciamento; 

mailto:suprimentosagricultura@sp.gov.br
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Anexo III – Modelo de Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho - (Decreto 

Estadual nº 42.911, de 06/03/98), e atendimento às normas de saúde e segurança do trabalho 

(artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo); 

Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato; 

Anexo V – Anexos do Tribunal de Contas; 

LC-01 – Termo de Ciência e de Notificação; 

LC-02 – Declaração de Documentos à Disposição do TCE – SP; 

PC-02 – Cadastro do Responsável. 

 
5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 
 
 

São Paulo, 03 de dezembro de 2025 
 
 

 
ANA PAULA DOS SANTOS FREITAS 

Diretor - Substituto 

Diretoria de Administração 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 135/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços por meio de credenciamento, de instituições de creche, berçário e educação 

infantil, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na 

forma de itens que compõem este instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 

Contratação de 

instituições de 

ensino para 

prestação de 

serviços de 

creche, 

berçário e 

educação 

infantil 

11320 

12769 

1 

UND 
20 R$1.200,00 R$288.000,00 

 

1.1.1 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste 

Termo de Referência. 

1.1.2 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, 

de 11 de dezembro de 2023. 

1.1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto 

no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023. 

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade  

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6f9b071c1ce1016503258a830052d609?OpenDocument&Highlight=0,68.185
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f30611375009c7a503258a38004e9f9b?OpenDocument&Highlight=0,67.985
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1.2. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.   

                                                                  

 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução  

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por 

escopo.                                                 

 

Prazo de vigência 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do mês de janeiro de 2026, 

improrrogável, na forma do art. 74, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 

68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], nos termos do 

Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 46384400000149-0-000021/2026; 

II) Data de publicação no PNCP: 27/06/2025; 

III) Id do item no PCA: 58; 

IV) Classe/Grupo: 921; 

V) Identificador da Futura Contratação: 90141-74/2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4c5081d365c0a7d703258a4a00603dcf?OpenDocument&Highlight=0,68.017
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4c5081d365c0a7d703258a4a00603dcf?OpenDocument&Highlight=0,68.017
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/7c93cf526b10d7d5032589a5006b487f?OpenDocument&Highlight=0,67.689
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos  que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

4.1.1 A empresa (escola) contratada deve incentivar as crianças a separarem o lixo seco, composto 

por materiais recicláveis como papel, plástico, vidro e metal, que não devem ser descartados em 

aterros sanitários, pois podem ser reutilizados para diversos fins; 

4.1.2 A empresa (escola) contratada também deve estimular e ensinar as crianças a separarem o 

lixo orgânico, composto por restos de alimentos como cascas de frutas, raízes, vegetais e folhas. 

Esse tipo de resíduo pode ser reciclado em casa por meio da compostagem; e; 

4.1.3 Promover hortas utilizando o lixo orgânico por meio da compostagem, aproveitando os 

resultados das atividades desenvolvidas com as crianças. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Após a publicação do edital e o credenciamento das escolas, caberá às servidoras escolher, 

dentre as instituições credenciadas, aquela para a qual encaminharão seus filhos. A escolha deverá 

ser comunicada previamente à Diretoria de Gestão de Pessoas. Em caso de mudança de escola, a 

Diretoria também deverá ser informada com antecedência. 

5.1.2 Início da execução do objeto: a partir da assinatura do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.1.3 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho:  

5.1.3.1. A prestação do serviço de educação infantil deverá atender crianças na faixa etária de 6 

(seis)meses a 6 (seis) anos, filhos e dependentes legais das servidoras em exercício nas Unidades 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento de São Paulo. 

5.1.3.2. Está incluído na prestação dos serviços o fornecimento de refeições às crianças. 

5.1.3.3. Os serviços deverão ser executados na cidade de São Paulo e na Região Metropolitana de 

São Paulo, em locais amplos e que garantam todos os cuidados de higiene necessários. 

5.1.3.4. Aplicar os ensinamentos de leitura, escrita e matemática compatíveis com a faixa etária, 

bem como atividades recreativas que utilizem recursos como TV, vídeo, computador, entre outros. 

5.1.3.5. Realizar outras atividades correlatas que contribuam para o desenvolvimento infantil. 

5.2. Cronograma de realização dos serviços:  

A empresa contratada deverá oferecer aulas pedagógicas conforme a legislação vigente, além 

de assistência, orientação e recreação para os filhos e dependentes legais das servidoras 

autorizadas, no período das 07h00 às 18h30, em dias de expediente da repartição.  O serviço 

deve prezar pelo desenvolvimento educacional, das habilidades e atitudes rotineiras das 

crianças, proporcionando: 

5.2.1. Desenvolvimento da discriminação visual e auditiva; 

5.2.2. Coordenação motora; 

5.2.3. Capacidade de realizar associações simples; 

5.2.4. Desenvolvimento da memória, da linguagem oral, e da orientação espacial e temporal; 

5.2.5. Formação da conduta social; 

5.2.6. Desenvolvimento de habilidades artísticas; 

5.2.7. Prática de atividades físicas com orientação profissional; 

5.2.8. Estímulo ao rendimento intelectual; 

5.2.9. Facilitação da socialização entre crianças da mesma faixa etária, para que elas descubram, 

à sua maneira, um novo espaço social, adquirindo confiança, adaptabilidade e vantagens que 

favoreçam seus estudos futuros. 
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Local e horário da prestação dos serviços 

5.3. Os serviços serão prestados no endereço registrado das empresas contratadas; 

Os serviços serão prestados, no mínimo, no horário das 07h00 ás 18h30. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

A contratada deverá oferecer alimentação adequada, acompanhada por uma nutricionista, 

compreendendo, no mínimo, as seguintes refeições: 

1ª Refeição; 

2ª Refeição; 

3ª Refeição. 

5.4.1. Para crianças de tenra idade (bebês) e aquelas que ainda não fazem refeições convencionais, 

deverá ser oferecida mamadeira, respeitando os intervalos indicados pelas mães. 

5.4.2. Todas as refeições e mamadeiras deverão ser servidas em utensílios que atendam a rigorosos 

padrões de higiene e segurança, garantindo a saúde das crianças. 

5.4.3. Caso alguma criança, independentemente da faixa etária, necessite de alimentação especial 

por motivos alérgicos ou por prescrição médica, a alimentação deverá ser fornecida pela mãe ou 

responsável. 

5.4.4.  Os hábitos de higiene pessoal das crianças deverão ser orientados e estimulados 

constantemente.  Os banhos deverão ser realizados conforme a necessidade de cada criança, 

garantindo seu conforto e bem-estar. 

5.4.5. O horário de repouso (sono) deve ser respeitado, assegurando silêncio e ambiente adequado 

parao descanso, com acomodações específicas organizadas conforme a faixa etária das crianças. 

5.4.6.  É responsabilidade manter as crianças vestidas adequadamente conforme a temperatura 

ambiente, para garantir seu conforto e saúde. 

5.4.7. Os materiais escolares, de higiene pessoal e o uniforme necessários para o uso das crianças 

assistidas serão fornecidos pelas mães, conforme relação prévia fornecida pela escola. 

5.4.8. Deverá ser oferecida assistência médica e odontológica, por meio de profissionais 

devidamente registrados nos respectivos conselhos (CRM e CROSP). 
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5.4.9. Os atendimentos emergenciais deverão estar disponíveis a qualquer hora e dia, garantindo 

pronta resposta às necessidades das crianças. 

5.4.10. É obrigatório comunicar imediatamente às mães ou responsáveis qualquer sinal de 

moléstia, desconforto ou queixa de dor apresentada pelas crianças durante o atendimento. 

5.4.11. A contratada deverá implementar protocolos de segurança e prevenção de acidentes, 

incluindo treinamentos periódicos para os funcionários, uso de equipamentos adequados, e a 

manutenção de um ambiente seguro e acolhedor para as crianças. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, mobiliário e ferramentas, em quantidades e qualidades adequadas para o pleno 

desenvolvimento pedagógico, promovendo sua substituição sempre que necessário. 

5.5.1  Os serviços deverão ser executados por profissionais em número suficiente, devidamente 

qualificados e comprovados, além de garantir alimentação, instalações e equipamentos de 

qualidade, visando o fiel cumprimento do contrato. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.6.1 O objetivo deste projeto é estabelecer as condições para a prestação de serviços de educação 

infantil, incluindo o fornecimento de alimentação, destinados aos filhos e dependentes legais das 

servidoras da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, sediadas na 

capital, com faixa etária entre 6 (seis) meses e 6 (seis) anos. Esta contratação tem por finalidade o 

credenciamento de berçários, creches e instituições de educação infantil situadas na Capital e 

Região Metropolitana que demonstrem interesse em prestar tais serviços; 

Especificação da garantia do serviço 

5.7. Após o credenciamento, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no edital, ocorrerá 

a contratação direta do estabelecimento interessado, por meio de inexigibilidade de licitação, 

conforme previsto no artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

5.7.1 Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do 

Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. O Contratado deverá manter preposto no local da execução do objeto durante o período de 

janeiro a dezembro de 2026. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto do Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17). 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

6.12. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições 

dos serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III). 

6.13. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se 

quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 

art. 17, IV).  

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º). 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

6.16. A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução dos serviços  

6.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
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degeneração, devendo intervir para requerer ao Contratado a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto do Contratado a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

6.20. O Contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores que sejam previstos na documentação que 

compõe a contratação, devem ser aplicadas as sanções ao Contratado de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório. 

6.22. É vedada a atribuição ao Contratado da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ele realizada. 

6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021 (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, parágrafo único, 6). 

6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento do Contratado que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso (art. 47, §2º, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017, c/c a Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 98, de 2022, e o art. 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 
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6.26. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

6.26.1 Após o término de cada período mensal, a contratada elaborará relatório de serviços 

executados, contendo os quantitativos diários e totais do mês dos serviços prestados; 

6.26.2 Serão considerados somente os serviços efetivamente prestados e autorizados, no 

período antecedente; 

6.26.3 O valor devido para pagamento será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

às correspondentes quantidades de crianças atendidas. 

6.26.4 Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a contratante atestará o 

relatório apresentado, de acordo com os valores calculados, e autorizará a emissão do 

faturamento. 

6.27. A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante.  

6.28. As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização técnica não excluem 

a incidência de outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual. 

6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III). 

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, art. 18, IV). 
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6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações em relação aos empregados diretamente envolvidos na 

execução da contratação (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por 

cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de Contratado que mantém 

vínculos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.33.1 no 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços, o Contratado deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

6.33.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

6.33.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelo 

Contratado; 

6.33.1.3. exames médicos admissionais dos empregados do Contratado que prestarão os 

serviços; 

6.33.1.4. cópia de Acordo Coletivo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa 

vigentes, e, ao longo da vigência da contratação, do(s) instrumento(s) que o suceda(m); e 

6.33.1.5. comprovação de capital social integralizado compatível com o número de 

empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019, de 1974; 

6.33.2 até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços (ou último dia do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, se não houver equivalente), o Contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando 

não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (Sicaf) ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações: 

6.33.2.1. Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
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6.33.2.2. Certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital 

e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins 

de habilitação neste instrumento; 

6.33.2.3. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF - FGTS); e 

6.33.2.4. Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas; 

6.33.3 quando solicitado pelo Contratante e no prazo fixado, o Contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização da contratação os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação, em 

especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 

(artigo 50 da Lei nº 14.133, de 2021): 

6.33.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado; 

6.33.3.2. cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o Contratante; 

6.33.3.3. cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de 

recibos de depósitos bancários; 

6.33.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros) e de cumprimento de outras exigências a que estiver obrigado por força 

de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho; e 

6.33.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

6.33.4 O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação 

cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção do contrato, até 10 (dez) dias 

após o último mês de prestação dos serviços: 

6.33.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados que realizaram o 

serviço, nos termos da legislação em vigor, ou documentação que comprove que os empregados 

serão realocados em outra atividade do Contratado sem extinção de seus contratos de trabalho; 

6.33.4.2. documentação relativa à concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado, e ao 

pagamento de verbas rescisórias que forem devidas, referentes às rescisões contratuais, de forma 

a comprovar a quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados; 
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6.33.4.3. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

6.33.4.4. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; e 

6.33.4.5. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.34. Nas hipóteses de exigência de comprovações de que tratam as subdivisões anteriores, a não 

apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado 

acarretará a aplicação de multa ao Contratado, conforme previsto no instrumento da contratação 

(art. 50 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.35. Sempre que houver admissão de novo empregado pelo Contratado, os documentos 

correspondentes aos exigidos no 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços conforme esta seção 

deverão ser apresentados em relação a cada novo empregado. O desligamento de empregados no 

curso do contrato administrativo deve ser devidamente comunicado ao Contratante, com a 

apresentação pelo Contratado de toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

6.36. O Contratante deverá analisar a documentação exigida por ocasião da extinção da 

contratação conforme esta seção no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, 

prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

6.37.  A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o Contratado deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 

ou comprovar a tentativa de sua obtenção, relativamente aos empregados alocados em dedicação 

exclusiva, na prestação de serviços contratados, observando-se as seguintes disposições: 

6.37.1 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato 

dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

6.37.2 Para fins de comprovação da tentativa a que se refere a subdivisão anterior, será 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros; 

6.37.3 Não haverá pagamento adicional pelo Contratante ao Contratado em razão do 

cumprimento das obrigações previstas na subdivisão anterior. 

6.38. No caso de entidades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 

obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 
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6.39. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais e 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração. 

6.40. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o 

Contratante oficiará à Receita Federal do Brasil (RFB). 

6.41. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o 

Contratante oficiará ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

6.42. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 

Contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento da contratação e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, 

por ato unilateral e escrito do Contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.42.1 O Contratante adotará as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento das 

obrigações trabalhistas e demais obrigações contratuais pelo Contratado sempre que identificar 

descumprimento, inclusive quando for cientificado dessa circunstância por meio do recebimento 

de notificação formal enviada por trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério 

Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo. 

6.43. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e 

reterá o pagamento da fatura mensal, até que a situação seja regularizada (art. 121, § 3º, inciso II, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

6.43.1 Não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do Contratado no prazo de 15 

(quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos 

empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, 

que serão deduzidas do pagamento devido ao Contratado.  

6.43.1.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas na subdivisão acima.  

6.43.1.2. Os pagamentos das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado 

não configuram vínculo empregatício, tampouco implicam a assunção de responsabilidade pelo 
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Contratante em relação aos empregados do Contratado por quaisquer obrigações dele 

decorrentes. 

6.44. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo 

Contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com 

o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

6.45. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.46. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.47. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 

com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo 

único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.48. As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização administrativa não 

excluem a incidência de outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual. 

6.49. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que 

será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

6.50. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e 

extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º). 

6.51. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).  

6.52. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações 
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assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 

2023, art. 16, inciso VI).  

6.53. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).  

6.54. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, 

inciso VII e parágrafo único).  

6.55. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados mensalmente pela 

CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, em 

moeda corrente nacional, mediante a apresentação todo dia 1º do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, da fatura e do relatório de prestação dos serviços, aprovado pelo Fiscal do contrato, 

que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para análise da documentação e encaminhamento para o 

setor responsável para o devido pagamento. 

7.2. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos 

do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado. 

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.3.1.1. não tenha produzido os resultados acordados, 

7.3.1.2. tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com 

a qualidade mínima exigida; ou 
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7.3.1.3. tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou os tenha utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.4. Constitui condição para realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 

Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 

do Estado de São Paulo – CADIN Estadual”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização 

de cada pagamento. 

 

Do recebimento 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico 

e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, 

X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a 

ser paga. 

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 

17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo 

(Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que 

observará a periodicidade mensal: 

7.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
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7.10.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês 

anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.  

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.16.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 16, inciso VI); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
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7.16.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.16.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.16.4 Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; e 

7.16.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 

2023). 

 

7.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso 

aplicáveis: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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I. o prazo de validade; 

II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. o período respectivo de execução do contrato; 

V. o valor a pagar; e 

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante. 

7.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.24. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como 

a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, 

de 2023). 

7.25. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do Contratante. 

7.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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7.27. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 

ampla defesa. 

7.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 

Sicaf.  

Prazo de pagamento 

7.29. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 

2023. 

7.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 

de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros 

moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao 

atraso verificado. 

Forma de pagamento 

7.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente 

bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A. 

7.31.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 

nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada 

pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de 

que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

7.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.33. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que 

se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.al.sp.gov.br/norma/22082
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
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7.33.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.34. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

8.2.4. Multa: 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.  

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa.  

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF.  

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 

das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;  

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e  
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8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 8.12.1.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e /ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 

ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 74 caput., inciso IV da Lei nº 14.133, de 2021, 

observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024. 
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Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

9.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:    

a) Sicaf;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); e 

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

9.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da 

subdivisão anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização 

dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no 

“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN 

ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
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registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 

2008. 

9.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por 

ele abrangidos.  

9.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

Habilitação jurídica 

9.10. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.12. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.13. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.14. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

9.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020altindrei88.pdf
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9.17. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.18. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 

consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 

Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.23. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

9.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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9.26. Prova [de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação - ICMS, e/ou] de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital 

quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.27. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, 

em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.28. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira;  

9.29. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate 

de empresário individual ou sociedade empresária; 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. . O custo estimado total da contratação, é de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Tesouro do Estado de São Paulo. 

11.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

I) Gestão/Unidade: 130102 - Diretoria de Administração; 

II) Fonte de Recursos: 15001 0001; 

III) Programa de Trabalho: 20.122.1318.6216.0000; 

IV) Elemento de Despesa: 33903964; e; 

V) Plano Interno: 0100. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE INEXISTÊNCIA DE 

QUALQUER FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO DE 

CREDENCIAMENTO 

 

 

(Modelo – deve ser emitido em papel timbrado que contenha a denominação ou razão social 

da empresa participante, inclusive com o número do seu CNPJ) 

 

 

À 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CDA Nº XX/2025 

PROCESSO: 007.00038976/2025-24 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para cumprimento do disposto no artigo 70, inciso I da Lei 

Federal 14.133/2021, inexistência de qualquer fato impeditivo para participação neste 

procedimento. Declaro ter interesse em atender a convocação e participar do 

CREDENCIAMENTO a fim de ser contratada para prestação de serviços de creche/berçário e 

educação infantil às servidoras afetas à Sede da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 

além de conhecer e aceitar as condições de prestação dos serviços estipuladas neste 

instrumento de convocação. 

 

 

 

São Paulo,  de  de 2025 

 

 

 

(Nome, R.G., Função ou Cargo e Assinatura do Representante 

Legal ou do Procurador da empresa participante) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(Modelo – deve ser emitido em papel timbrado que contenha a denominação ou razão social 

da empresa participante, inclusive com o número do seu CNPJ) 

 

À 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA Nº XX/2025 

PROCESSO: 007.00038976/2025-24 

 

 

Eu    (nome  completo),  representante  legal  da  empresa 

  (nome da pessoa jurídica), interessada em atender a convocação e 

participar do procedimento de CREDENCIAMENTO em referência, realizado pela Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do parágrafo 6º do 

artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, a   

(nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal 

e no parágrafo único, do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo, e que cumpre as 

normas de saúde, higiene e segurança no trabalho de seus funcionários. 

 

 

 

São Paulo,     de  de 2025 

 

 

 

 

 

(Nome, R.G., Função ou Cargo e Assinatura do Representante 

Legal ou do Procurador da empresa participante) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR - AVCB 

(Modelo – deve ser emitido em papel timbrado que contenha a denominação ou razão social 

da empresa participante, inclusive com o número do seu CNPJ) 

 

À 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA Nº XX/2025 

PROCESSO: 007.00038976/2025-24 

 

Eu, ____________________________________________,(nome completo do representante legal) 

portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº __________________,na qualidade de 

representante legal da empresa________________________________________,(razão social 

completa da pessoa jurídica)inscrita no CNPJ sob nº ________________________________, 

interessada em atender à convocação e participar do procedimento de Credenciamento em 

referência, realizado pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, 

declaro, sob as penas da lei, que: Nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544, de 22 

de novembro de 1989, a empresa ________________________________________ (razão social da 

pessoa jurídica) encontra-se em situação de regilaridade de funcionamento (alvarás, licenças, 

vistorias) perante o Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, possuindo Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB vigente (ou dispensada de AVCB, quando aplicável), 

atendendo integralmente às normas de segurança contra incêndio exigidas pelos órgãos 

competentes. 

Saliento que todos os documentos devem ser apresentados na forma original ou cópia autenticada, 

todas as certidões/documentos deverão estar válidos no momento da celebração da contratação, 

com necessidade de serem providenciados novos, se os prazos de validade respectivos já estiverem 

expirados, todas as certidões expedidas via Internet devem ser confirmadas por servidor público 

responsável, que deve atestar a sua autenticidade, condição expressa de aceitação desses 

documentos. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração configura infração passível de 

responsabilização administrativa, civil e penal, nos termos da legislação vigente. 

 (Local), ___ de ____________________ de 2025. 

(Nome, R.G., Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal 

ou do Procurador da empresa participante) 
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ANEXO V 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA Nº XX/2025 
PROCESSO: 007.00038976/2025-24 
CONTRATO DA Nº   /2025 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DE SÃO PAULO, POR SUA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, E A EMPRESA 

 , PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL AOS FILHOS E 

DEPENDENTES  LEGAIS DE 

FUNCIONÁRIAS/SERVIDORORAS DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

 
 
 

Aos  dias do mês de   do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade, na sede da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento, à Praça Ramos de Azevedo, nº 254, Centro, São 

Paulo/SP, compareceram de um lado o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da 

SECRETARIA  DE  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  

46.384.400/0018-97, neste ato representado pelo Senhora ANA PAULA DOS SANTOS FREITAS, 

Diretora Substituta, da Diretoria de Administração, portador da Cédula de Identidade, RG nº 

28.595.627-9, e inscrito no CPF/MF sob o nº226.978-658-02, doravante denominada  

CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,  como  CONTRATADA,  a  empresa , com sede na 

 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº , por seu representante legal   , 

portador da Cédula de Identidade, RG nº , e inscrito no CPF/MF sob o nº  e 

pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da 

inexigibilidade de licitação declarada conforme despacho exarado às fls  , do processo 

007.00038976/2025-24, pelo presente instrumento celebram um contrato de prestação de 

serviços de creche/berçário e educação 
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infantil, sujeitando-se às normas da Lei nº 14.133/2021, do Decreto n° 11.878 de 9/01/2024 

e as cláusulas que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de educação infantil no ano 

letivo 2026, com fornecimento de alimentação para filhos e dependentes legais de 

funcionários/servidores da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 

Paulo, que deverão ser prestados em local apropriado, mediante a apresentação de 

autorização da Diretoria de Administração, especificações constantes do Projeto Básico 

Anexo I ao edital de convocação do procedimento prévio de credenciamento indicado em 

epígrafe. 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se 

destina, com a eficácia e a qualidade requeridas. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O regime de execução deste contrato é o da empreitada por 

preços unitários. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços de educação infantil, objeto deste contrato, deverá ser prestado 

no estabelecimento da CONTRATADA, sito na cidade de São Paulo/SP e na Região 

Metropolitana de São Paulo, em local amplo com todos os cuidados de higiene, correndo 

por sua conta as despesas de seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução do objeto, em conformidade com o 

estabelecido no Projeto Básico (Anexo I) deste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

O contrato terá vigência de 01/01/2026 até 31/12/2026. 

 
A celebração do contrato estará sujeita à existência de recursos aprovados na Lei 

Orçamentária para o exercício 2025 para atender a despesa. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

O preço unitário mensal por criança será de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do edital indicado em epígrafe e 

respectivos anexos, daquelas estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento, e 

daquelas estabelecidas em lei, cabe: 

 
I – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

 
II – Designar, por escrito, preposto (s) que tenha (m) poder (es) para resolução de 

possíveis ocorrências durante a execução deste contrato; 

 
III - Responsabilizar-se por todas as obrigações salariais, sociais, previdenciárias, de 

seguro, acidentes de trabalho, transportes e outras impostas pela legislação trabalhista, 

fiscal e comercial; 

 
IV - Cumprir as posturas do Município e as disposições legais Estaduais e Federais que 

interfiram na execução dos serviços; 

 
V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

 
VI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

credenciamento; 

 
VII - prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações sobre seus serviços; 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

 

 
VIII - manter equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, de 

qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade necessária à boa 

execução dos trabalhos; 

 
IX - Controlar a qualidade da alimentação, para que permaneça com o valor nutritivo 

adequado conforme normas do Ministério da Educação; 

 
X - Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos seus 

empregados, sem repasse de qualquer ônus a CONTRATANTE, para que não haja 

interrupção dos serviços prestados; 

 
XI - responsabilizar-se pela manutenção da higiene durante as refeições, bem como pela 

higienização diária das dependências, inclusive das mesas e cadeiras, assim como pelo 

acondicionamento apropriado dos resíduos, e/ou restos de alimentos; 

 
XII - Manter contingente suficiente de forma a atender o cumprimento das obrigações 

assumidas; 

 
XIII - Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o por meio de crachás, com 

fotografia recente; 

 
XIV - Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios; 

 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da 

CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade pela execução dos 

serviços. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se a: 
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I - Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual; 

 
II - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

 
 

III - exercer a fiscalização dos serviços contratados. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do contrato, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido de acordo 

com o estabelecido a seguir: 

 
I- Após o término de cada período mensal, a contratada elaborará relatório de serviços 

executados, contendo os quantitativos diários e totais do mês dos serviços prestados. 

 
II-. Serão considerados somente os serviços efetivamente prestados e autorizados, no 

período considerado. 

 
III- O valor devido para pagamento será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

às correspondentes quantidades de crianças atendidas. 

 
IV- Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a contratante atestará o 

relatório apresentado, de acordo com os valores calculados, e autorizará a emissão do 

faturamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS PAGAMENTOS 

Os pagamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados mensalmente pela 

CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da prestação dos 

serviços, em moeda corrente nacional, mediante a apresentação todo dia 1º do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, da fatura e do relatório de prestação dos serviços, 

aprovado pelo Gestor do contrato, que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para análise da 

documentação e encaminhamento para o setor responsável para o devido pagamento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Gestor deste contrato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

análise da documentação e encaminhamento para o setor responsável para o devido 

pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta 

corrente em nome da CONTRATADA no Banco Brasil S/A. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá 

correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros 

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em 

relação ao atraso verificado. 

 
PARÁGRAFO QUARTO- Constitui condição para realização dos pagamentos a inexistência 

de registros em nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 

de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN Estadual”, o qual deverá 

ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS 

O  valor  total  estimado  do  presente  contrato  é  de  R$    

(  ),   sendo   o   valor   de   R$   

( ). 

 
As despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamentário 2026, de 

classificação funcional programática  e categoria econômica  da 

Coordenadoria de Administração. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o efetivo 

cumprimento da execução do objeto contratado, podendo, ainda, realizar a supervisão 

das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetuando avaliação periódica. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exclui nem reduz 

a completa responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação 

assumida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com 

observância dos seguintes parâmetros: 

(1) Multa Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) Multa Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 35 (trinta e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.8 a 12.1.12, de 20% 

(vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 12.1.3, de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita no item 12.1.2, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato. 

(6) Para infrações descritas nos itens 12.1.4 a 12.1.6, a multa será de 20% (vinte por cento) 

do valor do Contrato. 

(7) Para infrações descritas no item 12.1.7, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do 

Contrato. 

(8) Para a infração descrita no item 12.1.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos 

artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por 

ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

 
A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

 
Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

 

 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre 

a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 

medida de interesse público, observado o disposto nos arts. 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 

2021, conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na 

instrução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 

que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos 

os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 
 
 

São Paulo,     de  de 2025. 
 
 

ANA PAULA DOS SANTOS FREITAS 

 CONTRATANTE 

 
[NOME] 

[Cargo] 

CONTRATADA 

 
[NOME] 

[RG] 

TESTEMUNHA 

 
[NOME] 

[RG] 

TESTEMUNHA 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

(CONTRATOS) 
 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/EMAIL: (*)  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA:   

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 
 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

 
Pela contratada: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
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Assinatura:  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

 
 
 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 
 
 

LOCAL e DATA: 

 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

 
ÓRGÃO OU ENTIDADE: 

 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão:  

 
Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 

exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP. 

 
 
 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 
 
 

 

Assinatura do responsável pelo preenchimento 


